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PL que inclui Petrópolis no Bilhete 
Único Intermunicipal é aprovada

Por Leandra Lima

A Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Janeiro 
(Alerj) aprovou, na última ter-
ça-feira (14), o projeto de lei 
que amplia o alcance do Bilhete 
Único Intermunicipal na Re-
gião Metropolitana do Estado. 
Agora, Petrópolis, município 
que integrou o conjunto metro-
politano em 2018, terá direito 
ao benefício.

Além da Cidade Imperial, 
Cachoeiras de Macacu e Rio 
Bonito também foram contem-
plados com o projeto 2.103/23, 
de autoria do presidente em 
exercício, deputado Guilherme 
Delaroli (PL), e dos deputados 
Flávio Serafini (PSOL), Yuri 
Moura (PSOL), Renata Souza 
(PSOL) e Dani Balbi (PCdoB).

Segundo os parlamentares, 
a alteração foi necessária, pois 
muitos municípios que foram 
integrados à Região Metropo-
litana, como Petrópolis, deixa-
ram diversos usuários fora dessa 
política, já que a mudança não 
acompanhou a lei original do 
bilhete. A atualização permite 
ao passageiro utilizar mais de 
um meio de transporte pagan-
do uma tarifa integrada dentro 
de um período determinado.

“Com a mudança, a expec-
tativa é ampliar o acesso ao 
sistema de integração tarifária. 
A proposta corrige uma lacuna 
legal e fortalece um dos princi-
pais instrumentos de mobilida-
de urbana da região, garantin-
do maior inclusão e acesso ao 
transporte público integrado”, 
explicou o deputado Guilherme 
Delaroli.

A deputada Dani Balbi 
também reforçou que a medi-
da beneficia principalmente 
trabalhadores e estudantes que 
fazem o deslocamento inter-

municipal, ressaltando que a 
população desses territórios in-
cluídos no sistema já pode pedir 
o cartão.

“Agora os trabalhadores e 
as trabalhadoras de Petrópolis, 
Cachoeiras de Macacu e Rio 
Bonito também já podem so-
licitar o seu bilhete de ônibus. 
É uma vitória enorme, especial-
mente para aqueles que residem 
nessas regiões que são comple-
tamente integradas à Região 
Metropolitana e que tinham 
muita dificuldade no desloca-
mento para cumprir a jornada 
de trabalho”, disse.

A parlamentar ressaltou ain-
da que o projeto serve para fazer 
com que o Rio de Janeiro seja o 
estado mais integrado e mais ba-

rato, com uma política de mobi-
lidade urbana efetiva, particular-
mente para esses grupos.

“Não é só sobre transporte. 
É sobre acesso à cidade, ao em-
prego, à educação. Quando a 
passagem pesa no bolso, a pes-
soa deixa de circular, deixa de 
ter oportunidade. O Bilhete 
Único é uma política que muda 
vidas”, destacou Yuri Moura, 
coautor do projeto. Ele ainda 
cita “no papel, Petrópolis está 
dentro da Região Metropoli-
tana, mas sem os benefícios na 
prática. Isso significa passagem 
mais cara, menos acesso e mais 
dificuldade para quem preci-
sa se deslocar todos os dias. A 
aprovação de hoje corrige essa 
distorção histórica”, afirmou. 

O Correio também tentou con-
tato com os outros deputados 
mas não obteve retorno.

O projeto segue para o Go-
verno Estadual, onde poderá ser 
sancionado ou vetado.

Bilhete Único
De acordo com o Governo 

Estadual, o Bilhete Único In-
termunicipal (BUI) é um be-
nefício aplicado nas tarifas de 
transporte público por meio 
do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF). Para ter acesso ao car-
tão, o passageiro deve ter entre 
5 e 64 anos e ter uma renda de 
até R$ 3 mil e duzentos.

Com o benefício, o usuário 
paga até R$ 9,40 nos transpor-
tes escolhidos por ele, poden-

do ser: barcas, metrô, trem, 
ônibus municipais e intermu-
nicipais, vans intermunicipais 
legalizadas, BRT e VLT. Nesse 
caso, o custo real dos meios es-
colhidos é subsidiado pelo pró-
prio estado.

O cartão tem um limite: 
deve ser utilizado duas vezes ao 
dia, com intervalo de uma hora. 
Caso esse limite seja ultrapassa-
do, será descontado o valor in-
tegral das tarifas. Isso também 
acontece se o mesmo indivíduo 
usar o bilhete duas vezes segui-
das na mesma linha.

O usuário pode pedir o car-
tão por meio do site do Governo 
Estadual, porém, primeiro deve 
cadastrar o CPF no RioCard e 
depois habilitar o bilhete.

Projeto proporciona ao usuário mais de um meio de transporte com a tarifa integrada
Tomaz Silva/Agência Brasil

O projeto segue para sanção ou veto do Governador interino, Ricardo Couto de Castro, presidente do Tribunal de Justiça

A Prefeitura de Petrópolis pas-
sou a aceitar o pagamento do Im-
posto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis (ITBI) por meio de cartão 
de crédito. A medida permite que 
o contribuinte realize o parcela-
mento do tributo em até 24 vezes, 
conforme as condições de cada 
operadora. Anteriormente, a qui-
tação do imposto ocorria exclusi-
vamente de forma integral e à vista.

O ITBI é um tributo obriga-
tório em transações de compra e 
venda de imóveis, necessário para 
a emissão da escritura e o registro 

o�cial no Cartório de Registro 
de Imóveis. Em Petrópolis, a alí-
quota é de 2% sobre o valor de 
mercado do bem ou 0,5% sobre o 
montante �nanciado.

Motivo da alteração
De acordo com a Secretaria 

de Fazenda, a mudança visa fa-
cilitar a regularização das transa-
ções imobiliárias no município, 
reduzindo o impacto �nanceiro 
imediato para o comprador. A 
expectativa é que a �exibilização 
contribua para a formalização de 

propriedades que ainda constam 
em nome de terceiros ou com do-
cumentação pendente devido ao 
custo das taxas.

Para realizar o pagamento 
via cartão, o interessado deve 
comparecer à sede da Secretaria 
de Fazenda, localizada na Ave-
nida Koeler, 260, no Centro. O 
atendimento ocorre de segunda 
a sexta-feira, das 9h às 17h. Após 
a con�rmação da operação �nan-
ceira, a certidão de quitação do 
ITBI é liberada em um prazo de 
até cinco dias úteis.

ITBI poderá ser parcelado no cartão de crédito
Arquivo/TV Correio da Manhã

Pagamento pode ser feito em até 24 vezes no cartão 


